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Adeilson Lopes Carneiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 205/2021

Processo nº 10877/2021

 

Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, referente ao processo licitatório supracitado que tem como objeto 
o Registro de preços para Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de administração, gerenciamento e controle da manutenção preventiva 
e corretiva dos veículos oficiais da frota municipal, com implantação e operação 
de sistema informatizado e integrado de gestão, via Web, através de rede de 
estabelecimentos credenciados do setor da reposição automotiva, em favor das 
empresas:

- PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ: 
05.340.639/0001-30, no valor de R$ 2.116.800,00 (Dois milhões, cento e 
dezesseis  mil e oitocentos reais).

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes. 

Quissamã (RJ), 03 de março de 2022.

Marcos Aurélio de Souza 

Secretário Municipal de Transportes 

 Luciano de Almeida Lourenço 

Chefe de Gabinete
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DECRETO Nº 3341/2022 b                  EM, 04 DE MARÇO DE 2022

Ado ta novas medidas de enfrentamento ao 
Covid-19 relacionadas à fl exibilização do 
uso da máscara de proteção respiratória e 
dá outra s providências. 

A Prefeita do Município de Quissamã – RJ, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO:
- que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na 
forma dos artigos 196 e 197 da Constituição da República;
- as diretrizes de atendimento integral, universal e igualitário no SUS, 
que compreendem as ações de proteção e recuperação de saúde 
individual e coletiva, conforme o artigo 289, inciso IV, da Constituição 
do Estado do Rio de Janeiro;
 - a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional (ESPII) em razão do surto do novo coronavírus (2019-
nCOV) realizada pela Organização Mundial de Saúde (OMS) em 30 
de janeiro de 2020;
- o Decreto nº 46.973 de 16/03/2020 exarado pelo Governador do 
Estado do Rio de Janeiro que reconheceu a situação de emergência 
em saúde pública pelo COVID-19 (sars-cov-2);
- a Lei Federal nº 13.979 de 06/02/2020 e a Lei Estadual nº 8.859 de 
03/06/2020 que dispõem sobre as medidas para enfrentamento da 
pandemia provocada pelo COVID-19;
- o Decreto nº 2.830 de 10/04/2020 exarado pela Prefeita do Município 
de Quissamã que reconheceu estado de calamidade pública e 
instituiu medidas excepcionais, temporárias e indispensáveis ao 
enfrentamento da propagação do COVID-19;
- o Decreto Estadual nº 47.973 de 03/03/2022 exarado pelo 
Governador do Estado do Rio de Janeiro que reconhece a melhora 
do cenário epidemiológico do COVID-19, a diminuição da taxa de 
incidência de casos graves e óbitos, a redução da positividade dos 
exames, assim como redução da demanda por leitos de internação, 
bem como o grau de assertividade do monitoramento contínuo das 
variantes SARS COV 2;
- a elevada cobertura vacinal contra a COVID-19 no Município de 
Quissamã;
 DECRETA 
Art. 1º - O uso da máscara de proteção respiratória passa a ser 
facultativo em todo o território municipal, exceto em caso de restrições 
impostas pela Secretaria de Saúde do Município ou Autoridade 
competente, que poderão determinar a obrigatoriedade do uso da 
máscara em locais considerados de risco.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Quissamã – RJ, 04 de março de 2022.

Maria de Fátima Pacheco
Prefeita do Município de Quissamã
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P O R T A R I A Nº 21.517/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Exonerar o servidor público IRIVAL CUNHA DA FONSECA, mat. 
n° 7446, do cargo comissionado de Chefe de Divisão de Habitação – CC-6, 
lotado na Coordenadoria Especial de Habitação,  a contar de 1° de março 
de 2022.

Gabinete da Prefeita, 03 de março de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.518/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Nomear a senhora IVANA AGUIAR PAULA para exercer o 
cargo comissionado de Chefe de Divisão de Habitação – CC-6, lotada na 
Coordenadoria Especial de Habitação,  a contar de 1° de março de 2022.

Gabinete da Prefeita, 03 de março de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita


